
O afeto como fator determinante nas novas relações de filiação

A famíl ia é uma ent idade que acompanha o 
desenvolvimento da história dos povos, tendo apresentado 
mudanças de estrutura e modelos característicos de cada época e 
local, de acordo com as mudanças da própria sociedade nos campos 
político, econômico, social, religioso e cultural. 

Não se pretende aqui fazer um retrospecto dos conceitos de 
família desde a antiguidade até os dias atuais, o que se pretende é 
apresentar a evolução do direito de família sob o aspecto da filiação, 
considerando as inovações das pesquisas no campo do 
desenvolvimento embrionário e da fecundação humana. 

Os modelos de relação de paternidade-filiação que 
conhecemos já são insuficientes diante das novas técnicas de 
reprodução assistida. A relação sexual, que era o que definia as 
relações de paternidade, maternidade e filiação, foi substituída por 
outros pressupostos, sendo estes fáticos e volitivos, que permitiram a 
reinterpretação de dispositivos referentes ao estabelecimento das 
novas relações familiares. 

Na nova concepção da família, pode-se dizer que o afeto 
passou a ser o elemento de constituiçao e manutenção das mesmas. 
Não se pode mais negar que estamos diante de um conceito de 
família, onde a tendência é a aceitação do vínculo afetivo, em 
detrimento dos vínculos jurídico e biológico.  

A reprodução humana medicamente assistida é a 
intervenção do homem no processo de procriação natural, 
possibilitando que pessoas com problemas de infertilidade e 
esterilidade possam se tornar pais ou mães. Nas palavras de Maria 
Helena DINIZ¹, a reprodução assistida é “

.
Os avanços científicos tornaram a reprodução humana 

assistida uma realidade palpável. Toda esta tecnologia atualmente 
disponível não pode, porém, perder o foco de que toda a atividade do 
homem e, logicamente a atividade científica, deve servir ao interesse 
da pessoa humana. 

No campo da reprodução humana medicamente assistida, a 
prática destas técnicas pode levar a desvios de conduta. Neste 
sentido Madalena SAPUCAIA² atenta para o perigo da “coisificação” 
da criança, que antes era apenas a conseqüência do desejo sexual 
entre duas pessoas, e, agora, em alguns casos passa a ser objeto da 
deliberação da mulher ou do homem, ou mesmo do médico que a 
torna um fruto do seu êxito profissional. 

Guilherme Calmon Nogueira da GAMA³ separa a procriação 
assistida em quatro principais espécies, levando em consideração a 
técnica adotada: a) inseminação artificial, de fertilização e 
outras que envolvam apenas o material fecundante do casal 
(cônjuges ou companheiros); b) inseminação artificial, de fertilização 

e outras que envolvam o material fecundante de apenas um 
dos cônjuges ou companheiros, contando com a doação de sêmen ou 
óvulo de terceiro; c) transferência de embriões de terceiros, não 
contando com qualquer contribuição do cônjuge ou companheiro no 
que toca ao material genético da futura criança; d) maternidade-de-
substituição, que envolve a gravidez por outra mulher que não aquela 
desejosa por ter um filho.

Das técnicas de reprodução assistida surgem várias 
questões, como por exemplo, do resultado da reprodução homóloga, 
GAMA cita a possibilidade da mulher, diante da dissolução da 
sociedade conjugal ou companheiril, se socorrer das técnicas de 
reprodução assistida homóloga, porquanto antes da dissolução da 
união, o casal havia planejado ter acesso à reprodução homóloga; ou 
a possibilidade de procriação homóloga , técnica que é 
desaconselhada por Eduardo de Oliveira LEITE, pelo fato de não 
existir mais o casal, o que poderia acarretar perturbações 
psicológicas graves em relação à criança e à mãe. Além dos 
problemas de ordem sucessória, o ferimento do direito da criança à 
convivência familiar e a não observância ao princípio da igualdade 
dos filhos.

Já nos casos em que a reprodução utiliza-se de material 
genético de terceiros (reprodução heteróloga), a origem do 
parentesco que se formará entre as partes não é o consanguíneo, 
mas sim a vontade, o risco. Pode-se dizer, então, que a tecnologia 
relacionada à reprodução humana tornou possível situações antes 
nunca imaginadas. GAMA explica que, diante do fato de não existir 
relação sexual entre o homem e a mulher, verifica-se que a conjunção 
carnal foi substituída pela vontade vinculada a outros pressupostos
como o projeto parental, o afeto. A jurista Maria DINIZ concorda com 
este posicionamento, e vai além sugerindo assim ao legislador:

Julgamos que deverá o legislador optar pela presença da paternidade 
e da maternidade em prol do casal que idealizou o nascimento; o filho, 
aos olhos da lei, dele será, mesmo que o material genético não seja 
seu, pouco importando que tenha sido ou não gerado no útero da 
esposa ou se ela forneceu o óvulo, fecundado pelo sêmen do seu 
marido ou de terceiro e gestado no ventre de outra mulher. O filho 
devera ser, portanto, daqueles que decidiram e quiseram o seu 
nascimento, ao ser deles a vontade procriacional. 

Ainda não há legislação acerca de muitos dos assuntos 
relacionados, mas percebe-se que a doutrina vem se posicionando a 
respeito e considerando cada vez mais a verdade socioafetiva como 
determinadora das relações familiares.

Cabe lembrar que o assunto ainda está em discussão, as 
opiniões estão se formando. O direito de família nunca será uma 
ciência exata, as relações continuarão se modificando, bem como as 
respostas para os problemas nesta esfera. Porém, na esteira dos 
doutrinadores e juristas atuais, apontamos que a tendência é a de o 
afeto ser cada vez mais considerado como fator determinante nas 
relações de parentalidade-filiação.
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